
 

 

1 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0207/2023 
 

“Declara de utilidade pública a Associação 
Centro Cultural Lilly Bremer (CCLB) do 
Município de Rio do Sul e altera o Anexo 
Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
‘Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública 
estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina’, para fazer constar nele o nome de 
tal entidade.” 

 

 

I – RELATÓRIO 
 

Trata-se do Projeto de autoria do Deputado Gerri Consoli que 

pretende declarar de utilidade pública estadual a Associação Centro Cultural Lilly 

Bremer (CCLB), sediada no município de Rio do Sul. 

 

Na justificação o autor aduz à materialidade da proposta com base 

na sua finalidade, ou seja, a promoção de atividades culturais e educativas, por 

meio de pesquisas, encontros, seminários, cursos, treinamentos e outros. 

 

No que consiste a instrução processual observo que a matéria 

apresenta o rol de documentos requisitados pela legislação regulamentadora. 

 

É o relatório. 

 

 

II – VOTO 

 

Da análise do Projeto de Lei sob os preceitos do art. 144, I, do 

Regimento Interno deste Poder, constato atendidos os aspectos no que concerne 

a constitucionalidade formal ao verificar que a proposta encontra-se constituída por 

espécie legislativa adequada, e dentre as atribuições parlamentares. 
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Da mesma forma não se vislumbra óbice no que compreende a 

materialidade, vez que a política social é instituto historicamente consolidado. 

 

Por fim, no tocante à legalidade, registro que o objeto da proposição 

em causa é regulado pela Lei estadual nº 18.269, de 9 de dezembro de 2021, e que 

a proposta esta adequadamente instruída com o rol de documentos exigidos para 

a declaração de utilidade pública, bem como, atende os pressupostos da técnica 

legislativa. 

 

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, 

voto, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 0207/2023, na sua forma original, na forma da Emenda 
Substitutiva Global.  

 

Sala da Comissão, 

 

 

Napoleão Bernardes, 

Deputado Estadual 

Relator 


